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Brejão (PE), 02 de janeiro de 2025.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Fagnner Francisco Lopes da Costa
Procurador do Município de Brejão/PE.

Assunto: Parecer Jurídico para possibilidade de Contratação Direta.

Objeto: Serviços. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

profissionais especializados de assessoria e consultoria na área contábil, financeira e de

gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos necessários ao atendimento às

normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público, para atender às

demandas do município de Brejão/PE, conforme informações descritas no edital e anexos.

Vigência: 12 (doze) meses.

Fundamentação: Art. 74, Il, alinea C, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto nº

11.317/2022, e alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123, de 14/1 2/2006, Lei Complementar

nº 147, de 07/08/2014, e demais normas aplicadas à espécie.

Unidades Solicitantes: Secretaria Municipal de Finanças.

Ilustríssimo Senhor Procurador,

Cumprimentando-o cordialmente, pelo presente encaminho e solicito de V.Sº%, que seja

analisado para emissão do Parecer Jurídico acerca da possibilidade da utilização para Contratação

Direta através de Inexigibilidade de Licitação amparada no que dispõe Lei Federal nº 14.133, de 2021,

no seu Art. 74, II, alínea c, e do Decreto nº 10.922 de 30/12/2021 e demais alterações.

Conforme solicitação do Secretário Municipal, documentação anexo, se dá em virtude da

necessidade de contratar empresa para realização dos serviços, justifica face à imposição legal

expressa no Artigo 37 da Constituição Federal e Artigo 74, Il da Lei Federal nº 14.133/2021, que

determinam que deve ser observado o princípio da publicidade dos atos administrativos, em especial

nos procedimentos licitatórios, contratações e notificações. À publicidade é portando condição de

eficácia do ato administrativo para propiciar seu conhecimento pelo cidadão e possibilitar o controle por

todos os interessados.

O objeto deste termo de referência justifica-se em razão da necessidade de integração das

diversas áreas da gestão pública com a integração dos sistemas de informática que permitam ao

gestoes públicos a apresentação de resultados para a população de forma geral. Assim, esta

contratação tem o objetivo proporcionar mais eficiência, transparência, controle e confiabilidade dos

Atos do Ente e dos Fundos.

Considerando o Princípio da Publicidade: Qualquer interessado deve ter acesso às licitações

públicas e seu controle, mediante divulgação dos atos praticados pelos
administradores em todas as
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fases da licitação. Tal princípio assegura a todos os interessados a possibilidade de (scalizar a

legalidade dos atos.

Após a análise, solicitamos.

Cleyson Rob Alves Pascoal
Membro da equipe de contratação

Brejão (PE), 02 de janeiro de 2025.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025

PROCESSO Nº 008/2025.

PARECER JURÍDICO Nº 044/2025.

OBJETO: “Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos

profissionais especializados de assessoria e consultoria na área contábil,
financeira e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e procedimentos

necessários ao atendimento às normas brasileiras de contabilidade aplicadas

ao setor público, para atender às demandas do Município de Brejão/ PE.”

ORIGEM: DEPARTAMENTO DE LICITACÕES E CONTRATOS.

1. CONSULTA.

Recebe esta Procuradoria Municipal pedido de parecer

encaminhado pelo Agente de Contratação do Município, para manifestação

quanto à possibilidade de contratação por Inexigibilidade de Licitação para

contratação, por Inexigibilidade de Licitação, de “ empresa para prestação de

serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria na

área contábil, financeira e de gestão fiscal, utilizando os instrumentos e

procedimentos necessários ao atendimento às normas brasileiras de

contabilidade aplicadas ao setor público, para atender às demandas do

Município de Brejão/PE”.

Relata a Secretaria de Finanças a necessidade de se adequar aos

desafios crescentes na administração contábil, que dificultam a adoção de

soluções técnicas especializadas para uma gestão eficiente; que a crescente

complexidade das normativas fiscais e orçamentárias, somada à constante

evolução das exigências legais e à necessidade de transparência na aplicação

dos recursos públicos, torna essencial a contratação de uma empresa

especializada para a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica

contábil; que a falta de expertise contábil pode levar a erros que não apenas

afetam a saúde financeira do município, mas também prejudicam a confiança
2
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da população nas instituições públicas; e que, com a contratação, será capaz

de tomar decisões estratégicas fundamentadas, aprimorando a alocação de

recursos públicos e garantindo que todos os processos contábeis sejam

realizados de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos.

É o Relatório, passamos ao Parecer.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, cabe destacar que este exame deve se ater sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo imiscuir-se na conveniência

ou na oportunidade dos atos praticados pela Administração Municipal, nem

analisar aspectos de natureza eminentemente administrativos da entidade

e/ou técnico de outras áreas do conhecimento.

No que tange à legalidade dessa forma de contratação, importa

esclarecer que a possibilidade de inexigibilidade de licitação encontra-se

fundamentado no Artigo 74, inciso III, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes

termos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

(e)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos
executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias; (...)

Assim, a legislação prevê que é inexigível a licitação quando a

competição se verificar inviável para atendimento do interesse público. Nas

situações assim consideradas, a convocação de interessados para formular

propostas é inútil, pois não existem ofertantes que atendam a necessidade da

Administração.
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Das vias excepcionais possíveis, a que nos interessa nestes autos,

é a de inexigibilidade de licitação de serviço técnico profissional especializado,

mais especificamente, de assessoria e consultoria contábil, especializada na

área pública.

Entende-se por serviço profissional o que se relaciona a uma

profissão, isto é, uma atividade especializada de caráter permanente. Regra

geral, as profissões são regulamentadas por lei específica, que outorga a

habilitação legal em complementação à capacitação técnica.

Além da habilitação específica para a prestação de uma espécie

distinta de serviço, a Lei identifica a necessidade de especialização, de cunho

bem mais abrangente. A especialização significa a capacitação para o exercício

de uma atividade com habilidades que não estão disponíveis para qualquer

profissional.

Nos termos do & 3º do inciso III do art. 74 da Lei n. 14.133/2021

“considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe

técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena

satisfação do objeto do contrato”.

Quanto ao valor, é preciso que a Administração demonstre que os

honorários ajustados se encontram dentro de uma faixa de razoabilidade,

segundo os padrões do mercado, observadas as características próprias do

serviço singular e o grau de especialização profissional.

Deste modo, entendemos restar configurada a inviabilidade de

competição prevista no caput do artigo 74 da Lei 14.133/2021, bem como, a

hipótese prevista no inciso III, demonstrando a adequação da contratação

direta por inexigibilidade de licitação.

3. CONCLUSÃO
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Ante o exposto, restrito aos aspectos jurídico-formais da matéria,
verificado que todo o procedimento adotado no Processo Administrativo
008/2025/PMB se apresenta condizente com o que prevê a Lei 14. 133/2021
e as legislações pertinentes, OPINANDO, neste momento, pela possibilidade e
pela continuidade do procedimento de contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria
na área contábil, financeira e de gestão fiscal, por se tratar de hipótese de
“Inexigibilidade de Licitação”, nos termos do caput do art. 74, inciso III, da Lei
n.º 14.133/21.

Este é o parecer, s.m.j., lembrando que o referido parecer tem
caráter técnico opinativo que não impede a tramitação e até mesmo
consequente decisão divergente.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

sjão/PE, 02 de janeiro de 2025.
E SE

N

N Fagnnef Francisco Lopés da Costa
Tocurador Jurídico Municipal
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